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Envenenamento e veneno

Na mensagem do Sr. Marechal Vice-Presidente da Republica, lida ao
Congresso Federal, por occazião da abertura da sessão deste anno, entre
as medidas lembradas aos illuslres representantes do paiz, figura a
da revisão do codigo penal brasileiro, que ha dois annos apenas foi pro
mulgado," e já merece segunda modificapão. Felizmente está no animo do
proprio governo expurgar a nossa legistapão criminal do grande numero

, de senões que nella se encontrão á mão de semear.
E' verdade que esse trabalho accelerado, que essa reforma precipitada,

comparada à legislação de 1830, contém alguns accrescimos necessários e
valiosos; lhe é, porem, em muitos pontos inferior, e outro taiiío, por
certo, não aconteceria,- se como o seo excelienle modelo— o codigo penal
italiano, se como o notável projecto Mancini, tivesíe sido subraeltido,
antes de sua decretação, ao exame e criticadas faculdades jurídicas e da
magistratura do paíz, podendo da discussão, que naturalmente seria inte- .
ressante e luminosa, originar-se urn corpo de leis penaes tão completo
e perfeito quanto póssivel, no estado aclual das sciencias criminaes,
mormente encontrando-se nas diversas legislações grande cópia de trabalho,
feito, precisando apenas de adaptação ao meio, ao clima e á raça.

Dentre as clifferentes questões merecedoras de reparo no nosso codigo
penal vigente, sirva de assumpto a estas Unhas o abominável crime de
envenenamento, tão antigo, parece, quanto a própria humanidade, pois
que é na mytliología que se vão encontrar os primeiros conhecimentos
das substancias tóxicas, e os vesligios das primeiras destruições do homem
por meio de veneno. O aconito diz a fabula ler nascido da baba venenosa
do cão Cerbéro; Circe, que matou seo marido envenenado, usava de um
certo licor com o qual reallsava os seos prodígios, e entre estes figura
a transformação dos companheiros de Ulysses em lôbos, ursos e outras
féras. A túnica dada por Üejanira a flercules, e que tirou a vida a este,
estava impregnada do sangue do Centauro Nessus, e esse sangue era um
veneno.

Em Athenas, onde se. repellia a idéia de um süpplicio que alterasse a
belleza do corpo humano, era o veneno o lustrumeuto das execuções



judiciarias, e esse veneno era a cicuta, a cujo poder toxico succumbio
Socrales.

■Em Roma e sob os primeiros imperadores, refere-se a existência de
lein

çula

um uuma c ouu uo ua iiuperaGorcs, reiere-sc a existência ae
enveoenadoras celebres, comoCanidia e Locusta, sendo esta ultima quem
forneceo a Nero o toxico com o qual este eliminou Brltannicus. Caligula
envenenava os convivas para coníiscar-llies os bens

A celebre agoa toffatm^ acqua di iVapoíi, a qual, segundo Carelli—medico
de Carlos Vi da Áustria, era uma solução de ácido arsenioso em agoa de
cymbalaria, addicionada de alcoolato de cantharidas, foi uma grande
arma politica no tempo de Alexandre VI. Esig papa foi por sua vez uma
das prezas do arsênico, bebendo por engano do vinlio que tinha preparado
para o cardeal Cometo.

. De então aié nossos dias os envenenamentos têm sempre marchado com
mais ou menos fi rmeza, apresentando de quando era vez recrudescencias
notáveis e temíveis, como a que produzio o -pó de succcssão^ no reinado
de buiz XIV, quando a celebre Gamara ardente ^ tribunal especial para
inquerir desses crimes, fez as mais tenebrosas descobertas.

Não vem aqui ao caso fazer o histórico completo dos envenenamentos
e dos venenos, que nao respeitarão lugar algum ató os mais sagrados:
menciona-se este crime praticado no vinho da Consagração; o papa
Clemente XU foi envenenado por uma vela que tinha o pavio impregnado
de substancia tóxica; se diz lambem qu© t"oi muitas vezes cauteloso
na escolha e uso de seos alimentos.

O crime de envenenamento foi sempre considerado como um assassinato
aggravado, como um crime revelando maior perversidade e dólo; e
eífectivaraerite assim o é, em virimje da traição da cobardia, c do abuso
de confiança n'elle envoWidos e dos seos sinistros e infernacs preparativos,
os quaes podem attiogir outras pessoas além da victíma escolhida. « Os
que erapregão o veneno para matar algue^^, Merlin, commettem
especiedehomicidio muito mais criminoso do que o commettido pelo ferro
visto que deste a envolve se.npve umatraição e e praticad P ^ ^ menos se desconfia ». Muyart de
Vouglans se exp"®® ^ menos analogo: - «A traipão que
envolve este crime, ^ P^^ssibilidade que ha em garantir-secontra elle, porque P®'"Petrado nor aquelles que mais perto
estão de uôs a dos quaes menos motivos ^ Tm da desconfiar, o tomasem contradipão dos ma.s, graves e dos mais pifais.»
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As diversas legislações tôm mais ou menos se compenetrado destes
sentimentos, e já Moysés punia csle crime com o ultimo suppiicio.

A lei romana (do imperador Antonino), iu ordem dos crimes, considerava
o envenenamento mais grave e odioso do que o Iiomicidio pela arma
i^caQca: Plm esl homímm exlinguere veneno quam occidere j(ladio. A lei
cornelia de sicariis et vene(iGiis dizia:—Qioi malum venenum facit^ daíve
parricida esto, e estabelecia como penas: — InsulcB deporlalio, bonoruin
omnium ademptio....

Muitas legislações não se limitarão a punir o envenenamento com a
pena de morte; aggravarão o suppiicio.
A jurisprudência rranceza antiga considerava a pena da roda como

por demais branda para este crime (Cliauveau et Ilélie); o codigo de 1791
mandava que o condemnado fosse conduzido ao lugar da execução vestido
em uma camisa vermelha; o parlamento diversas vezes ordenou fossem
os réos queimados vivos. O codigo prussiano mandava arrastar o con
demnado era uma grade até o ponto do suppiicio. Segundo o codigo de
Nápoles o réo era transportado com os pés descalços, vestido de prelo e
com ura véo no rosto.

A nossa legislação de 1830, inspirada nas mesmas idéias, considerava
uma circumstancia aggravante (art. 16, 1 2.°) ter sido o crime praticado
por meio de veneno, o que qualificava o homicídio no art. 192, cujo grão
máximo de penas era a morte.
Em nossa lei penal vigente ainda o ser o crime corameltido por meio de

veneno constitue uma circumstancia aggravante (art. 39, | 3.°) que leva o
horaicidio ao art. 294, cujas penas são de 12 a 30 annos, sendo este
ultimo prazo de penalidade o maior estabelecido pela lei (art. 44).
O que é, porem, um envenenamento? O que vem a ser o veneno?
tf E* quaiiDcado crime de envenenamento, diz o Codigo Penal (art 296)^

todo atlentado contra a vida de alguma pessoa por meio de veneno
qualquer que seja o processo, ou methodo de sua propinação, sejãoquaes
forem seus effeitos definitivos.

Paragrapho único. Veneno é toda substancia mineral ou orgauica, que
ingerida no organismo ou applicada ao sen exterior, sendo absolvida, de
termine a morte, ponha em perigo a vida ou altere profundamente a
Saúde».

A definição do crime de envenenamento está mais ou menos de
accordo com o modo geral de pensar sobre este crime, attendendo a que
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OS venenos não actuao somente quando são ingeridos, e podem produzir
scos eíTciloâ quando applicados á superficie do corpo, ou introduzidos no
organismo por vias diflbrcntes, como pela pellc intacta ou desnudada da
epidermc, pelas mucosas das vias respiratórias (v. g, venenos gazosos), pelo
recto, em injec[:òes liypodermicas, etc.; e allendendo mais a que em nada
diminiie a perversidade e o dólo o não produzir o veneno os eíTeitos de
sejados, no caso, por exemplo, de ser a acção do loxico attenuada ou
mesmo neutralisada pelo vehiculo, ou pela medicação. A ampliação, no
entretanto, «dos eíTeitos definitivos» do veneno, na ultima parte do
art. 296, vem produzir grande embaraço na determinação de certos
envenenamentos, não se harmonisando com o modo pelo qual o codígo
define o que seja veneno.
A idéia vulgar de ven.mo é a cie uma substancia que ingerida 6 capaz de

destruir proraptamenle a vida, sendo em pequena quantidade. Esta noção
popular de uma substancia tóxica, não c suiricicnle, não convém absolu
tamente ã jurisprudência medica, posto que muitos loxicologistas c médicos
legislas íação da pequena quantidade ou da pequena clósc o elemento
capital, a dilTercnça especifica de suas definições. Devergie, entre outros,
definio veneno «toda substancia que tomada interuanicntc ou appiicada ao
exterior do corpo do homem, e em pequena dóse, é habitualmente capaz
de alterar a sãude ou destruir a vida som acluar meclianicamcnte e sem
se reproduzir» Ora, toda subslaucia venenosa, os tuxicos os mais violentos,
são constantemente empregados pelos médicos cumo preciosos medica
mentos; a strycíinina, ̂  atropíua, o acldo cyanliydrico, prestão todos os
dias valiosos serviços á therapeutica, e é justamente quando as pequenas
doses são excedidas, que estaxs substancias de medicamentos se lornão
venenos, e se alguns centigramrnos de strycliniiia são suíficientes para
pioduzir a morte, o ácido oxalyco — ono of lha maxí poiverfid of lhe
common poisons, no úhev de Taylor, ó toxico na grande dóse de Í0 a 15
grammas. Se a questão de pequena dóse fosse essencial á definição do
veneno, d'csla classe de corpos seria excluída a maioria dos saes
metailicos. Verdade é que este inconveniente não existe na definição do
codlgo.

Vulpian dco a seguinte definição:—« Os venenos são substancias que
introduzidas no organismo por absorpção, determinão alterações estru-
cluraes ou perturbações funccionaes mais oumerios graves, e podem mesmo,
quando sua acção attínge um alto grão de intensidade, determinar a

■:íí 0^:
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morte ou ao menos pôr a vida em perigo.» Esta definição, que, sob o
ponto de vista piiraménto medico, é considerada boa, ou da qual se deve
dizer como seo auctor que no estado aclual da scicncia não sc pode dar
melhor, abstrac a questão de dóse, mas considera um novo factor,-que
igualmente não convém aos intuitos mcdico-judiciarios; esse faclor ó a
questão da absorpção, no que pecca a definição do codigo. De fado:
os ácidos mincraes, as bases cáusticas, cuja ingestão pode produzir
a morte, mais ou menos rapida e violenta, por. acção chimica local,
desorganisando os tecidos, independentemente da absorpção, essas
substancias são por todos os lo.xicologislas c mcdicos-lcgislas consideradas
como venenos, ainda quando são applicadas c.xlername.alo, o que não
impede a absorpção de uma certa porção do to.xico. lia uns 90 anãos
e.xistia em Paris um celebre Doutor negro, que pretendia ter umremcdio

especifico contra o cancro. Era unia pomada branca que causou o
envenenamento de uma mulher, que tinha uma pequena ulceração no
seio, e que leve a infelicidade do" consultar esse ciiarlatão. Roussin,
fazendo a anal5'se da pomada, demonstrou ser composta de parles
iguaes do banha e tartaro enictico piilverisado, o qual foi absorvido e
causou a morte.

Um embaraço ainda surge, um confliclo ainda se estabelece entre a
absorpção exigida na definição de veneno dada pelo codigo c a ultima
parte do avl. 296, qualificando o envenenamento, em que diz o legislador:
«qualquer que seja o processò e melhodo de sua propinação, e scjão
quaes forem os seos eficitos definitivos a. Qualquer dos venenos irritantes,
como o ácido sulfurico, azolico, podo não produzir, applicado exter
namente, o.ulra conseqüência a não ser a destruição chimica, a desor-
ganisação dos tecidos, comparável á acção do calor ou . das altas
temperaturas.

O crime por meio d'esscs irritantes praticado não pode ser comprehendido
entro as lesOes corporaes do Capitulo V, onde o legislador parece visar
somente os elTeitos dos agentes viilncranies, que tem como freqüente
symploma a hemorrhagia. O art. 303 diz: « Olfcndcrphysicamente alguém,
produzindo dôr ou alguma lesão corporal, embora sem derramamento de
sangue». Esta ultima explicação mostra claramente que o legislador quiz
comprehender lambem certos traumatismos, nos quaes não se nota
hemorrhagia, como a fractura simples, a bossa sangüínea, etc.

Na nossa legislação criminal passada, ou revogada, erão considerados
eífeitos do veneno as lesões produzidas pelos toxicos irritantes na
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superfície do corpo, a perda de orgãos, etc. Entre os quesitos do
formulário do processo propostos para o crime de envenenamento encon
trava-se o seguinte:— « se resultou ou pôde resultar aleijão ou deformidade
ou inhabiliiaí^ào ou destruigâo de algum orgão ou membro n.

E este parece ser o espirito da legislação moderna na expressão « e
sejão quaes forem os seos elleitos definitivos ».

A difliculdade não é pequena, mas podia ter sido minorada.
Letheby define: —« Veneno c qualquer substancia (luo, não por acção

do calor ou da electrlcidade, é capaz de destruir a vida, quer por acção
cbimica sobre os tecidos do corpo vivo ou por acção physiüiügicu depois
da absorpção no systema ».

Aqui não se faz questão da dóse, nem do modo porque o toxico é
administrado, estabelecendo o auclor dois modos de actuar dos venenos:
o chimico ou local, e o physloíogico ou geral, manifcslando-sc este depois
da absorpção.

Nesta definição, vò-se, ha exclusão lucila das substancias que ingeridas
tenhão somente acção mechanica, o que em outras definições, como a de
IIofTmann, é bem explicito.

Diz este autor; «Os venenos são substancias que, introduzidas no
organismo, mesmo em quantidade relativamenle pequena, podem alterar
a saüde qu produzir a morte, sem ser por ílcçs.o mec/ianica ou Ihermica.»
Novo embaraço ainda se apresenta ao perito, quando a alteração

da saúde ou a morte for causada polo vidro moldo, por exemplo, cuja
acção é puramente mechanica, produzindo intensa irritação do tubo
digestivo.

E' verdade que esta substancia não é um veneno proiiriamente dito,
mas, como este, é ministrado por meio de dólo, de envolta com os alimentos,
com abuso de confiança, sem a menor suspeita da parte da victima.
Haverá differença entre a perversidade do que propina á alguma pessoa
ácido arsenioso, com intenções homicidas,e a do que faz ingerir vidro
raoido ? certamente que não; mas no entanto pela nossa legislação vigente,
o homicídio pela ultima substancia não 6 equiparado ao crime de
envenenamento.

Quando vigorava a legislação criminal de 1830, que não definia o que
fosse um veneno,para fazer desapparecer esta . injusta diíTercnça e
estabelecer a equidade, o illustrado professor de medicina legal da
Faculdade Medica do Rio de Janeiro, o l)r. Souza Lima, admitlia uma

' classe de venenos mechanicos (irritantes physicos), onde collocava o
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vidro moido, e dou do veneno unia definição conciliadora nos seguintes
lermos: « Veneno é toda substancia que absorvida ou não, applicada ao

corpo inlerna ou exlernamenlc em ccrla dúso (relativamente elevada),
determina lesões mais ou menos graves, que podem terminar pela morte
ou deixar defeitos permanentes ou irremediáveis. »

Como, poróm, remediar agora todas estas difUculdades
No projecto de reforma do codigo penal austríaco, ha mais de 10 annos

formulado, lò-se no ̂  2'i0: « Quem atlentar contra ^ satíde de alguém,
admiiiistraiido-lbo veneno ou outras substancias de natureza a alterar-lhe

a saúde, e punido, "etc. » Nesse projecto está perfeitamente claro que o
legislador, compenetrado da noção de veneno, não csqueceo a existência
de substancias outras capazes de alterar a saúde; e, reconhecendo a
mesma malicia, a mesma gravidade iio crime, collocou os dois casos no
mesmo artigo c sujeitos' á mesma penalidade.

Pelo que venho de dizer, está, pois, mais ou menos traçadoo caminho pelo
qual se deve punir um crime que, coino dizia Carmenin do envenenamento,
lambem se occulta nas sombra.s; raslèja no lar doméstico, amedronta a
sociedade, e intimida pela duvida a consciência dos jurados.

Suppríma-sc da definição do codigo a condição da absorpção, ou.
adople-se a definiçaO' de Lelheby,'á qual se pode accrescentar as outras
conseqüências do veneno, como sejão o perigo de vida e a alteração
profunda da saúde, e tem-se já o primeiro passo dado, devendo o legis
lador brazileiro reconhecer, como o quer Anglacla, que não se pode
deixar, para acautelar os interesses da justiça, de admittir uma
definição mcdico-legal de veneno, differente da definição puramente
medica. Nesta é essencial a questão da absorpção, na primeira não; e tanto
mais quanto são os venenos de acção local e chimica os que dei.xão mais
freqüentemente « alterações profundas da saúde ». O ácido cyanbydrico,
veneno fulminante, ou mata immediatamente, ou seos eíTeitos se dissipào
logo, sem conseqüências duradoras; é nos envenenamentos por ácidos
minoraes, por bases cáusticas, que fî ão as dyspepsias graves, consecutivas
à destruição das glândulas pepticas, os estreitamentos cicatriciaes do
esophago, que conduzem freqüentemente á tuberculose por inanição.
Como complemento da alteração na definição de veneno, resta ainda

a fazer ao § 3." do art. 39 um pequeno accrescirao, tirado do projecto
de reforma do codigo auslriaco, devendo-se dizer: « Ter o delinqüente
commettido o crime por meio de veneno ou outras substancias capazes •
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de alterar a saüde e produzir a morte, por meio de substancias ancsthe-
sicas, incêndio, aspbyxia ou inundação».

Antes da revogapão da lei.dc 1830, eu adoptava a solução conciliadora do
Dr. Souza Lima, admittindo a existência de venenos mcclianicos, o que
não está de accordo com a sciencia medica. Definindo agora o codigo o que
seja veneno, a minha proposta dc reforma sc hãrmonisa mais com os
dictames desta sciencia. a qual n'cste ponto tem a parlo prcdominaiilc na
resolução das questões e na determinação dos faclos.

,  Bahia, 18 de Novembro de 1892.

Dr José Rodrigues da Costa Doria.
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